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st1r...,ULA: Autoriza

cipar do
o Poder Executivo a parti-,
Consorcios Intermunicipais

de Saúde ..

A C~MARA MUNICIPAL DE VILA ALTA, ESTADO DO
PAPPNÁ. APROVOU E EU PHEFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo MWl1cipal'
au tc-t-Lzado a pa rtLcLpar' de Consórcio Intermunicipal- de Saúde, •
pare a consecuç~o das se~uintes finalidades:

I - Cürj r. juntamente com os demais Munic,Í
pí.os integra.1lo5 ao Consórcio, os seví.çoc de Saúde de abragência

ion-I.] (!!CM; mi cro-reg.i.on.al.
II - Implantar e/ou implementar serviços '

qVf' ~.~tnndam ;:H; necessidades do Muni_c!pio, conforme modeLo asais-tr:p< i ·(1 l ~~di,celx'izes que norteiam o Sistema dnico de Saúde.,
Art. 20 - Esta Lei entrara em vigor na data

dr> :;I.H~publJe.:.ação, revogando-se as disposições contr~rias.

EdifIclo da. Pre:f(d tura do Mwlic!pl0 de Vila
,

, O ~ 94A 1"1:,_ F;c;tado do Par-aná , aos 9 dias do mas de Março de 1.9 •
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